
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N°. 26/2025/ASTEC/SEMED

Porto Velho, 16 de abril de 2025.
 

"Dispõe sobre Tornar sem efeito a PORTARIA n.º
118/2023/ASTEC/SEMED em razão da publicação
da PORTARIA n.º 16/2025/ASTEC/SEMED acerca
de Dispensa de ponto de servidores da SEMED"

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO
VELHO, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 87 da Lei
Orgânica do Município de Porto Velho, Rondônia, Lei n.º 01/1990 de
26/06/1990 e Decreto n.º 33/I, de 1° de janeiro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a PORTARIA n.º 118/2023/ASTEC/SEMED
de 14/11/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia na Edição n.º 3602 de 17/11/2023, em razão da
PORTARIA n.º 16/2025/ASTEC/SEMED publicada no Diário Oficial
dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 19/03/2025, edição
3941, acerca de dispensa de registro do ponto eletrônico e autorização
para registro em folha de frequência diária manual.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.
 
LEONARDO PEREIRA LEOCÁDIO
Secretário Municipal de Educação – SEMED
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